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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, torna publica a realização de pesquisa
de mercado para AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA A GUARDA MUNICIPAL E
DEMAIS APOIOS PARA ATUAR DURANTE O BARREIRA SANITÁRIA, em caráter
emergencial destinados ao enfrentamento da emergência da saúde
pública decorrentes do coronavírus, através de dispensa de licitação de
acordo com a Lei 13.979/2020, para a Secretaria Municipal de Segurança
Pública. Os interessados poderão retirar o Termo de Referência e demais
anexos através do e-mail licitação.bomjardim@gmail.com ou no site http://
bomjardim.rj.gov.br/?pagina=licitacoes.php. Demais informações pelos
telefones (22) 2566-2916 / (22) 2566-2316. As propostas serão recebidas
impreterivelmente até o dia 15/05/2020.

MUNICÍPIO DE BOM JARDIM

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 032/2020

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
Comissão Permanente de Licitações e Compras

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, torna público, a quem
possa interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:
Processo Administrativo nº: 7497/19
Unidades: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
Objeto: Eventual e futura contratação de empresa na execução de serviços de molas e chassis, tornos e soldas
em toda a frota municipal da SMOI.
Regime de execução: Indireta
Tipo de licitação: Menor Preço Unitário
Data do certame: 27/05/2020 às 09h30min.
Custo Estimado: R$ 139.716,50
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4.
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei.
Os interessados deverão adquirir o edital completo referente a este certame, no horário das 09:00h às 17:00h,
sito à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site www.bomjardim.rj.gov.br.

Neudeir Loureiro do Amaral
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Rio Bonito

Pregão Presencial nº 008/2020

A Prefeitura Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, por seu Pregoeiro, devidamente autori-
zado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna público que fará realizar Pregão Presencial nº 008/2020,
referente ao processo n° 7836/2019, cujo objeto é o Registro de Preços para futura aquisição de
medicamentos, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. Propostas e documentações serão
recebidas no dia 01/06/2020, às 10:00 horas, no Prédio do Centro Administrativo, Bloco B, à Rua
Ramira Schueller, nº 10 – Retiro Schueller – Praça Cruzeiro – Rio Bonito – RJ. O Edital completo será
obtido a partir da publicação, no endereço acima citado, no horário de 10:00 às 16:00 horas. Custo do
Edital: 1 Resma de papel A4. Outras informações poderão ser obtidas também no mesmo endereço ou
pelo telefone (21) 2734-1982.

Rio Bonito, 12 de maio de 2020.
Diego de Figueiredo Santos

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Pregão Eletrônico nº 081/2020 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de aquisição de materiais
médico-hospitalares. Proc. Adm. nº 16.614/2019 –Data/Hora: 01/06/2020 às 14:00 horas.Valor
Estimado: R$ 2.315.530,70. Pregão Eletrônico nº 082/2020 – Objeto: REGISTRO DE PREÇO
de aquisição de materiais médico-hospitalares. Proc. Adm. nº 19.273/2019 – Data/Hora:
03/06/2020 às 14:00 horas. Valor Estimado: R$ 2.605.218,00. Pregão Eletrônico nº 084/2020
– Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de dietas enterais industrializadas. Proc.
Adm. nº 28.723/2019 – Data/Hora: 08/06/2020 às 13:00 horas. Valor Estimado: R$ 274.946,28.
Edital disponível no site: http://www.resende.rj.gov.br/blogtransparencia/page/index.asp.
e o Pregão Eletrônico encontra no site do Banco do Brasil. Informações e questionamentos
e-mail: licitacaosaude.resende@gmail.com.br ou tel. (0XX24) 3354-3922. Julio Cezar Carvalho.
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos.

Tendo em vista que a Administração tem o poder de, a qualquer momento e de
ofício, rever seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos,
a apreciação judicial, em cumprimento ao disposto no Artigo 49, da Lei federal
nº 8.666/93 e Súmula 473 do STF, RESOLVE assim: ANULAR POR ILEGALIDADE o
presente procedimento licitatório, PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2020, Processo de
Despesa nº 092/2020 cujo objeto é Registro de preços visando futuras e eventuais
aquisições de material de limpeza, higiene pessoal e descartáveis em atendimento
a Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Fundo
Municipal de Assistência Social e Fundo de Previdência Social.
Motivo: Por se tratar de Verba Federal (Transferência Voluntária) o mesmo deverá ser
realizado por Pregão Eletrônico conforme Decreto Federal nº 10.024/19.

Rio Claro/ RJ, 12 de Maio de 2020.

José Cláudio da Silva
Secretário Municipal de Administração

Ana Paula da Silva
Secretária Municipal de Educação

Júlio Cesar Rocha de Camargo Rocha
Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

Alexandra Leone Peixoto
Secretária Municipal de Previdência Social

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 011/2020

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 012/2020

1- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REFOR-
MA E AMPLIAÇÃO DO USF DO BAIRRO MANGUEIRA.
2- DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 01 de junho de 2020, às 09:00h.

TOMADA DE PREÇOS N. 013/2020
1- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REFOR-
MA E AMPLIAÇÃO DO USF DO BAIRRO VILA MARIA.
2- DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 02 de junho de 2020, às 09:00h.
Maiores informações e o edital poderão ser obtidos pelo telefone (24) 2106-3411,
através do e-mail: edital@barramansa.rj.gov.br ou ainda na Coordenadoria de Com-
pras e Licitações da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, à Rua Luis Ponce, n. 263
– Centro – Barra Mansa/RJ – 1º andar.

Daniel Selvatti Carneiro
Agente Administrativo

Prefeitura Municipal de Barra Mansa/RJ

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO N.036/2020

A Pregoeira comunica aos interessados no Pregão supracitado, da DECISÃO proferi-
da pelo Ilmo Sr. Secretário Municipal de Saúde, face aos recursos interpostos pelas
licitantes J D QUINTINO DE JESUS RESTAURANTE, SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEI-
RIZADOS EIRELI, GT COZINHA INDUSTRIAL INDUSTRIAL EIRELI, que decidiu pela
IMPROCEDÊNCIA dos mesmos.

Barra Mansa, 11 de maio de 2020.
ÉRIKA RIBEIRO BARBOSA

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Barra Mansa/RJ AVISO DE ADIAMENTO COM DATA
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

A Superintendência Municipal de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Resende, RJ,
comunica aos interessados, que por motivo de adequação no respectivo edital, fica adiada para
29/05/2020, às 14h00min, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 63/2020. Objeto:
serviço de coleta seletiva em área urbana e rural do município de Resende – RJ, O Edital e errata
encontram-se disponíveis no site: http://www.resende.rj.gov.br/blogtransparencia e também
no site do Banco do Brasil: www.licitacoes-e.com.br. informações: e-mail: editais.resende@
gmail.com ou tel:(0XX24) 3354-4625. Julio Cezar de Carvalho - Superintendente Municipal de
Licitações e Contratos.

SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA – R.J.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 027/2020 – Objeto: Contratação de empresa para fornecimento
de hidróxido de cálcio em suspensão aquosa, com prestação de serviço de instalação
e manutenção do equipamento para armazenagem e dosagem – Data: 25/05/2020 às
09:00 horas
Pregão Eletrônico nº 028/2020 – Objeto: Contratação de empresa para execução dos
serviços de corte e religação do fornecimento de água – Data: 26/05/2020 às 09:00 horas
Pregão Eletrônico nº 029/2020 – Objeto: Eventual aquisição de uniformes – Data:
27/05/2020 às 09:00 horas

AVISO DE RESULTADO
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa torna público o resultado refe-
rente a Tomada de Preços nº 001/2020 – Objeto: Contratação de empresa especializada
para manutenção de estação de tratamento de esgoto em aço carbono (ETE FLORIANO).
Após abertura do envelope B e análise da planilha orçamentária apresentada, a C.P.L
decide declarar a empresa SANEVIX ENGENHARIA LTDA VENCEDORA do certame. Por
ser a única participante, não haverá abertura de prazo para recurso. Fica franqueado aos
interessados imediata vista aos processos.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (24) 3323-0198, através do
e-mail: licitacao.saae@gmail.com ou ainda na Gerência de Materiais, à Av Homero Leite,
572 – Saudade – Barra Mansa/RJ.

OBJETO: “SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE –
EXERCÍCIO 2020 - SMDS”.

Ficam todos os interessados cientes de que, o Exmo. Sr. Prefeito Muni-
cipal, no uso de suas atribuições legais, REVOGA o Procedimento Lici-
tatório acima referenciado, por razões de interesse público, sendo que
os autos se encontram a inteira disposição junto ao Departamento de
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Sumidouro.

Sumidouro, 08 de maio de 2020.

Thiago Bandeira de Gouvêa Marques
PREGOEIRO

Diretor do Departamento de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO
PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2020
ADMINISTRATIVO nº 0946/2020

REVOGAÇÃO

OBJETO: “SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE –
EXERCÍCIO 2020 - SMAD”.

Ficam todos os interessados cientes de que, o Exmo. Sr. Prefeito Muni-
cipal, no uso de suas atribuições legais, REVOGA o Procedimento Lici-
tatório acima referenciado, por razões de interesse público, sendo que
os autos se encontram a inteira disposição junto ao Departamento de
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Sumidouro.

Sumidouro, 08 de maio de 2020.

Thiago Bandeira de Gouvêa Marques
PREGOEIRO

Diretor do Departamento de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO
PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2020
ADMINISTRATIVO nº 0944/2020

REVOGAÇÃO

OBJETO: “SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE –
EXERCÍCIO 2020 - SMS”.

Ficam todos os interessados cientes de que, o Exmo. Sr. Prefeito Muni-
cipal, no uso de suas atribuições legais, REVOGA o Procedimento Lici-
tatório acima referenciado, por razões de interesse público, sendo que
os autos se encontram a inteira disposição junto ao Departamento de
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Sumidouro.

Sumidouro, 08 de maio de 2020.

Thiago Bandeira de Gouvêa Marques
PREGOEIRO

Diretor do Departamento de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO
PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2020
ADMINISTRATIVO nº 0945/2020

REVOGAÇÃO

B Integrantes da equipe eco-
nômica já admitem, nos basti-
dores, que o governo pode ser
obrigado a prorrogar o auxílio
emergencial de R$ 600 a tra-
balhadores informais para
além dos três meses inicial-
mente previstos. Depois de o
secretário especial de Produti-
vidade, Emprego e Competiti-
vidade, Carlos da Costa, ad-
mitir esta semana que medi-
das como essa poderiam ter
“vindo para ficar”, o Ministé-
rio da Economia divulgou no-
ta ontem negando a possibili-
dade. Fontes do governo, con-
tudo, reconhecem que a pasta
está sendo pressionada a es-
tender o benefício e até torná-
lo permanente.

Inicialmente, a previsão era
prorrogar o auxílio por mais
um ou dois meses. Os técnicos
ressaltam, porém, que ainda
não é o melhor momento de
falar publicamente sobre a hi-
pótese. Enquanto isso, a expec-
tativa é que o presidente Jair

Bolsonaro vete a ampliação do
auxílio para categorias como
cabeleiros e motoristas de apli-
cativo e rejeite o fim da exigên-
cia de o beneficiário não ter re-
cebido rendimentos tributáveis
acima de R$ 28.559,70 em
2018.Também faz parte dos
estudos internos do governo a
possibilidade de criação de
uma renda básica para depois
do auge da pandemia, mas is-
so não é consenso no Ministé-
rio da Economia. O valor do
benefício poderia ser menor
que os R$ 600.

MILITARES NA MIRA

O Ministério da Defesa infor-
mou que 73.242 militares das
Forças Armadas, incluindo
ativos, inativos, de carreira e
temporários, pensionistas, de-
pendentes e anistiados rece-
beram indevidamente o auxí-
lio emergencial. Em nota, a
pasta informou que os coman-
dos das três Força abriram
processo para investigar a par-

ticipação de cada um de seus
integrante em irregularidades
e que os valores recebidos de
forma indevida serão devolvi-
dos à União. A devolução po-
derá ser feita com o pedido de
estorno do crédito bancário ou
pagamento via Guia de Reco-
lhimento da União (GRU).
Quem não devolver os recur-
sos será inscrito na Dívida Ati-
va da União e cobrado com-
pulsoriamente. 

OUTRA LEVA DE PAGAMENTOS

ADataprev informou que 14,7
milhões de cadastros para re-
cebimento do auxílio, realiza-
dos entre 23 a 30 de abril, es-
tão na fase final de homologa-
ção, e a previsão é que tenham
a análise finalizada até hoje.
Os resultados serão transmiti-
dos à Caixa no mesmo dia para
que os pagamentos sejam pro-
cessados.Esse número integra
os 16,4 milhões de pedidos fei-
tos em abril que ainda estão
em análise. Os brasileiros que
deram entrada no auxílio po-
dem acompanhar a solicitação
por meio dos endereços virtu-
ais www.cidadania.gov.br/
consultaauxilio e consultaau-
xilio.dataprev.gov.br.

Governo estuda dar auxílio
emergencial por mais tempo
Ajuda foi paga indevidamente
para 73.242 militares. Dataprev
vai finalizar hoje mais análises

Fila na Caixa da Rua Riachuelo, na Lapa: nova rodada de pagamentos deve ocorrer esta semana

FABIO MOTTA/ 28.4.2020

B A Assembleia Legislativa do
Rio (Alerj) aprovou ontem o
projeto de lei 2.034/2020, que
autoriza o governo do estado a
destinar recursos para garan-
tir uma renda emergencial a
diversas categorias de traba-
lhadores durante situações de

calamidade, como a pande-
mia do novo coronavírus. O
texto seguirá para o governa-
dor Wilson Witzel, que terá até
15 dias úteis para sancionar
ou vetar. Mesmo com a san-
ção, a norma ainda precisará
ser regulamentada pelo go-

verno para valer na prática,
por se tratar de uma medida
autorizativa.

O valor seria definido pelo
Executivo, por decreto. O go-
verno deverá produzir um ato
definindo critérios e conceitos
para a aplicação da medida. s

t

Nova renda pode ser instituída


